
 

AUTÓGRAFO DE LEI Nº 02/2026. 

 

PROÍBE A PRODUÇÃO DE MUDAS E O 

PLANTIO DA "SPATHODEA 

CAMPANULATA", TAMBÉM CONHECIDA 

COMO "ESPATÓDEA", "BISNAGUEIRA", 

"TULIPA-DOGABÃO", "XIXI-DE MACACO" 

OU "CHAMA-DAFLORESTA", E INCENTIVA A 

SUBSTITUIÇÃO POR PLANTAS NATIVAS EM 

TODO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 

LARANJA DA TERRA/ES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

Faço saber a todos os habitantes do Município de Laranja da Terra/ES, que a Câmara 

Municipal de Laranja da Terra/ES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam proibidos, em todo território do Município de Laranja da Terra/ES, a produção 

de mudas e o plantio de árvores das espécies "Spathodea Campanulata", também conhecida 

como "Espatódea", "Bisnagueira", "Tulipa-do-Gabão", "Xixi-de-Macaco" ou "Chama-da-

Floresta". 

Parágrafo único. Esta Lei visa a proteção de abelhas, beija-flores e outros insetos que, ao 

buscarem o néctar das flores da "Spathodea Campanulata" para a produção de mel e como 

alimento, são mortos em consequência dos alcaloides tóxicos letais nelas contidos. 

Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos, promover campanhas publicitárias no sentido de tornar 

público os efeitos danosos da árvore de que trata esta Lei e de incentivar a substituição das 

existentes por espécies nativas. 

Art. 3º As árvores que já houverem sido plantadas deverão ser cortadas e as mudas produzidas 

ou em produção, devem ser descartadas. 

§ 1º Caso as árvores estejam plantadas em terreno particular, o corte se realizará sob 

responsabilidade do proprietário com autorização e supervisão da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

 § 2º As árvores plantadas em terrenos ou espaços públicos serão cortadas imediatamente e as 

mudas, se houverem, serão descartadas, devendo os espécimes suprimidos serem substituídos 

por árvores nativas. 

Parágrafo único. As árvores cortadas deverão ser substituídas por plantas nativas indicadas 

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

Art. 4º Os técnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, ao 

percorrer pelo município e toda vez que avistar uma árvore da espécie "Spathodea 



 

Campanulata", deverá notificar ao proprietário que ele corte a árvore imediatamente com a 

autorização prévia. 

Art. 5º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à custa de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Sala das Sessões “Martinho Saebel”, 

Laranja da Terra, 8 de ABRIL de 2026. 

 
 
 
 

SANDRA GOMES 
Presidente da Câmara Municipal de Laranja da Terra 
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